
Porticipf
Gabinete do Ver. Reginoldo Alves

PRoJETo DE rEr ne AJLa lzozg
(Vereador Reginaldo Alves da Silva)

DENoMTNA A sArA DAS corurssÕrs Do
[EG|S|.AT|VO MUNTCTPAT DE PAU DOS FERROS/RN,

VEREADOR ASSÍS BíGODÃO, E DÁ OUTRAS
pRovroÊrucns.

A Câmara Municipalde Pau dos Ferros decreta:

Art. le. Fica denominada A SALA DAS COMISSÕES DO LEG|§|âTIVO MUNICIPAI DE PAU

DOS FERROS/RN VEREADOR ASSIS gtGOOÃO, localizado na Câmara Municipal de Pau

dos Ferros/RN.

Art. 2e. As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se recessário.

Art. 3e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pau dos Ferros,05 de merço de 2023.
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Estado do Rio Grande do Horte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PARECER N9 OlO/2023 DA COMISSO DE CONSNTUçÃO, JUsnçÂ E REDAçÃO FINALSOBRE O

PROJETO DE I."EI NO2LL7I2Oi23.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Reginaldo Alves da Silva,

que "DENoM|NA A sAtÁ DAs coMtssoEs Do LEGlsTATtvo MUNlctpAL DE pAU Dos FERRoS/Rí.

VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS DA SIIVA, LOGRADOURO PÚBUCO QUE ESPECIFIC/;.,,

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que

apresentedo no exercício da competência do Legislatirc Municipal, nos termos da Lei Orgânica

do Município e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco losé Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

Ê esse o parecer da refericia fomissa,:

Sala das Comissôes, 13 de Março de 2023.

VER. SILV

VER. JOSEFA DE OLIVEIRÂ

VER. FRANCISCO FERNANDES DE AQUINC


